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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 
 
 

1. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO A empresa CAB COMPLIANCE ADVISORY BRAZIL CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 29.072.219/0001-88, com sede na Av. Afonso Pena, nº 3351, Sala 1102, CEP 30.130-008, Setor Serra, legalizacao@controllecontabilidade.com, Fone 031 2555-8015, Cidade de Belo Horizonte/MG, representada pelos sócio/administrador, conforme segue: 
 

 

1.1 - FEZ O SEGUINTE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: (...) 



 

Página 2 de 5 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás  

 

 

(...) 

 

2. RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

2.1 Preliminarmente, pedimos vênia na forma seguinte. Nos termos da legislação 

vigente, em cristalina harmonia com a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (14133/2021) disciplina o seguinte: 

 

2.1.1 – O artigo 47 da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, normatiza sobre o desenvolvimento no ÂMBITO MUNICIPAL e REGIONAL, que nas contratações públicas da administração direta e indireta e fundacional, federal, estadual e MUNICIPAL, “deverá” ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para ME e EPP, conforme segue: 
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2.1.2 – O Tribunal de Contas da União – TCU, na 5ª Edição, versão 2.0, Licitações e Contratos, Orientações e Jurisprudência do TCU, disciplina na Página 449. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, “deverá” ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para ME e EPP, objetivando o desenvolvimento econômico e social no AMBITO LOCAL e REGIONAL, a saber: 
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https://portal.tcu.gov.br/data/files/16/04/09/B2/2DEB19104CE08619E18818A8/Licitacoes-e-Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-5a-Edicao.pdf 27/05/2025 
 
2.1.3 - O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM, orienta aos jurisdicionados, nos termos do artigo 2º da Instrução Normativa nº 008/2016, que nas contratações públicas de bens, serviços e obras DEVERÁ ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as ME e EPP, objetivando o desenvolvimento econômico e social no ÂMBITO LOCAL e REGIONAL, como se verifica: 
 

 

3.  CONCLUSÃO 

  Nos termos do princípio da supremacia do interesse público, que representa o bem-estar da sociedade, deve prevalecer sobre o interesse de um indivíduo ou grupo c/c a CRFB/88 que disciplina o interesse público de diversas formas, especialmente no contexto da administração pública e dos direitos e garantias fundamentais, devendo obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, entre outros, que devem nortear a atuação do Estado. 
3.1 As regras do Edital de licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2025,  estão em perfeita sintonia com a legislação do TCU, TCM/GO, LC123/2006 e completa harmonia coma Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14.133/2021), devendo permanecer inalterado todas as condições, exigências entre outras, estabelecido no Edital de Licitação em tela, inclusive, sendo a sessão eletrônica, ser 
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realizada no dia 11/06/2025 as 8:30 horas de Brasília/DF, conforme segue: 
 

 

 
 

 Município de Piracanjuba/GO, aos 27 dias do mês de maio de 2025. 
 

Savio Viana da Silva Agente de Contratação Pregoeiro 
 


